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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 14 DE 24 DE MAIO DE 2010.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao orçamento do exercício de 2010, no valor de R$ 2.669.205,26.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no Orçamento do exercício financeiro de 2010, no valor de R$ 2.669.205,26 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove mil duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	09 – SECRETARIA DE SAUDE 

	002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	10.301.0008.2026 – Manutenção das Atividades – Saúde  

	
	31.90.11.00.1303
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	
	764.676,08

	
	31.90.13.00.1303
	Obrigações patronais
	
	200.714,77

	
	31.90.16.00.1303
	Outras Despesas Variáveis
	
	50.561,89

	
	33.50.43.00.1303
	Subvenções Sociais
	
	1.209.689,12

	
	33.90.30.00.1303
	Material de Consumo
	
	137.148,90

	
	33.90.32.00.1303
	Material de Distr.Gratuita
	
	9.869,80

	
	33.90.36.00.1303
	Outros Serviços Pessoa Física
	
	35.854,60

	
	33.90.39.00.1303
	Outros Serviços Pessoa Jurídica
	
	177.810,62

	
	44.90.51.00.1303
	Obras e Equipamentos
	
	50.000,00

	
	44.90.52.00.1303
	Equipamentos e Material Permanente
	
	32.879,48

	
	TOTAL
	
	
	2.669.205,26


Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos oriundos de cancelamento de dotação orçamentária, como segue:
	09 – SECRETARIA DE SAUDE 

	001 – SECRETARIA DE SAUDE 

	10.301.0008.2026 – Manutenção das Atividades – Saúde  

	
	31.90.11.00.1303
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	
	779.676,08

	
	31.90.13.00.1303
	Obrigações patronais
	
	200.714,77

	
	31.90.16.00.1303
	Outras Despesas Variáveis
	
	35.561,89

	
	31.90.34.00.1303
	Outras Despesas de Pessoal
	
	10.000,00

	
	33.50.43.00.1303
	Subvenções Sociais
	
	6.689,12

	
	33.90.30.00.1303
	Material de Consumo
	
	137.148,90

	
	33.90.32.00.1303
	Material de Distr.Gratuita
	
	149.869,80

	
	33.90.33.00.1303
	Passagens e Locomoção
	
	8.000,00

	
	33.90.36.00.1303
	Outros Serviços Pessoa Física
	
	35.854,60

	
	33.90.39.00.1303
	Outros Serviços Pessoa Jurídica
	
	477.810,62

	
	44.90.51.00.1303
	Obras e Equipamentos
	
	50.000,00

	
	44.90.52.00.1303
	Equipamentos e Material Permanente
	
	32.879,48

	
	TOTAL
	
	
	1.924.205,26


E recursos oriundos de provável excesso de arrecadação da conta contábil 1721.33.10.01.01 – PAB FIXO no valor de R$ 745.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 24 de Maio de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 14/2010
Trata o presente Projeto acerca da abertura de crédito para adequação do orçamento do Município no órgão Secretaria de Saúde, em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde, agrupando as Unidades Orçamentárias para o Fundo Municipal de Saúde.

Certos da compreensão de Vossas Senhorias, e na expectativa da aprovação do presente Projeto, subscrevemo-nos.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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